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Despacho n.o 18 946/2007

Tendo presente que na aplicação, no ano de 2006, do Projecto
de Investimento Estruturante na Marinha de Comércio Nacional, inte-
grado nos apoios a conceder aos armadores nacionais, no âmbito
do Programa de Investimentos e Desenvolvimento da Administração
Central — PIDDAC —, se verificou que as despesas elegíveis nos ter-
mos do meu despacho n.o 26 088/2006, de 13 de Dezembro, ultra-
passaram significativamente o montante do orçamento disponível;

Atento o facto de que a concessão daqueles apoios constitui um
instrumento essencial garantia de competitividade da frota registada
em registo convencional, face às vantagens comparativas oferecias
por registos alternativos;

Considerando ainda que os valores a pagar em cada ano corres-
pondem a uma compensação sobre os custos efectivamente suportados
pelos armadores no ano imediatamente anterior, assumindo-se, assim,
como um ressarcimento dos mesmos;

Atendendo a que no Orçamento do Estado para 2007 está con-
templada uma verba no montante de E 3 052 500, após cativação,
para a concessão de apoios no âmbito deste mesmo Projecto de Inves-
timento Estruturante na Marinha de Comércio Nacional:

Determino:
1 — Que sejam prioritariamente atribuídos subsídios enquadráveis

no meu despacho n.o 26 088-B/2006, de 13 de Dezembro, nos mon-
tantes não contemplados no ano de 2006, em consequência da limi-
tação ornamental ocorrida naquele ano:

a) À Empresa de Navegação Madeirense, L.da, o subsídio de
E 11 850,89;

b) À Mutualista Açoreana de Transportes Marítimos, S. A., o sub-
sídio E 347 292,32;

c) À Navegar — Companhia Portuguesa de Navegação Internacio-
nal, S. A., o subsídio de E 76 844,37;

d) À PORTLINE — Transportes Marítimos Internacionais, S. A.,
o subsídio de E 139 072,77;

e) À TRANSINSULAR — Transportes Marítimos Insulares, S. A.,
o subsídio de E 1 269 140,86;

f) À Vieira & Silveira — Transportes Marítimos, S. A., o subsídio
de E 136 775,19.

2 — Serão posteriormente definidas as regras de atribuição de sub-
sídios aos armadores nacionais, destinados a atenuar os encargos com
tripulações afectas a navios de registo convencional português, rela-

tivamente às despesas assumidas no ano de 2006 e que serão igual-
mente apoiadas com as verbas inscritas, para o efeito, no Orçamento
do Estado para 2007.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua
assinatura.

23 de Julho de 2007. — A Secretária de Estado dos Transportes,
Ana Paula Mendes Vitorino.

Despacho n.o 18 947/2007
Encontra-se previsto, no Programa de Investimentos e Despesas

de Desenvolvimento da Administração Central (PIDDAC) para 2007,
o projecto «Modernização tecnológica e melhoria da eficiência ener-
gética dos transportes públicos», da responsabilidade da Direcção-
-Geral de Transportes Terrestres e Fluviais (DGTTF). Sendo uma
das acções incluídas naquele projecto o apoio financeiro à renovação
de frotas do sector dos transportes públicos colectivos regulares de
passageiros, importa definir os critérios que deverão presidir à afec-
tação das respectivas verbas.

Nestes termos, determino o seguinte:
1 — Ao sector dos transportes públicos colectivos regulares de pas-

sageiros serão concedidos, no corrente ano, financiamentos não reem-
bolsáveis, ate ao limite de E 4 000 000, como incentivo ao investimento
para a renovação e modernização de frotas de veículos automóveis
pesados de passageiros.

2 — Podem ter acesso aos financiamentos previstos no número ante-
rior as empresas de capitais privados concessionárias da exploração
de transportes colectivos rodoviários de passageiros, que explorem,
no mínimo, três carreiras outorgadas pela administração central em
regime regular ou explorem serviços de transportes urbanos outor-
gados por câmaras municipais:

2.1 — As empresas que explorem exclusivamente serviços de trans-
portes urbanos outorgados por câmaras municipais só serão finan-
ciadas para veículos da categoria I e na condição de a respectiva
frota satisfazer os requisitos previstos no presente despacho.

3 — O financiamento para renovação de frotas abrange a aquisição
ou locação de veículos novos das categorias I e II, desde que devi-
damente licenciados para o transporte colectivo e não abrangidos
por anterior financiamento, bem como aqueles que venham a ser
adquiridos ou locados dentro do prazo previsto no n.o 10.3.

4 — Para efeitos do disposto no presente despacho:
4.1 — Consideram-se veículos novos aqueles que tenham data de

fabrico posterior a 31 de Dezembro de 2005.
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4.2 — Os veículos a que se refere o número anterior não podem
ter estado matriculados anteriormente noutro país.

4.3 — Os veículos adquiridos em regime de locação financeira são
financiáveis nos seguintes termos:

a) São equiparados aos veículos comprados sempre que do contrato
de locação financeira resulte o exercício da opção de compra;

b) Não são financiados veículos adquiridos em regime de locação
financeira com contrato de duração superior a sete anos;

c) O locatário fica obrigado a comunicar à DGTTF as alterações
que posteriormente venham a ser introduzidas nos contratos de loca-
ção financeira;

d) A comparticipação destina-se, na totalidade, à prestação inicial
do contrato de locação financeira a celebrar. No caso de contratos
já celebrados à data da publicação do presente despacho, a com-
participação deve ser aplicada, na totalidade, no prazo máximo de
90 dias, numa prestação suplementar a cujo valor poderão ser dedu-
zidas as prestações já pagas.

4.4 — Os veículos contratados em regime de locação são finan-
ciáveis nos seguintes termos:

a) O contrato deverá prever que fiquem a cargo da empresa loca-
dora, pelo menos, a manutenção e a reparação dos veículos;

b) A comparticipação destina-se, na totalidade, à prestação inicial
do contrato de locação a celebrar. No caso de contratos celebrados
à data da publicação do presente despacho, a comparticipação deve
ser aplicada, na totalidade, no prazo máximo de 90 dias, numa pres-
tação suplementar a cujo valor poderão ser deduzidas as prestações
já pagas;

c) Não são financiáveis os veículos objecto de contrato de duração
inferior a cinco anos;

d) O locatário fica obrigado a comunicar à DGTTF as alterações
que posteriormente venham a ser introduzidas nos contratos de
locação.

5 — A atribuição de verbas é feita em igualdade de circunstâncias
para a aquisição, locação financeira ou locação de veículos.

6 — Os veículos objecto do presente financiamento:
6.1 — Não podem, durante cinco anos a partir da data do licen-

ciamento, ser transmitidos a qualquer título, excepto quando a trans-
missão abranja a universalidade dos bens afectos à exploração da
empresa, nem ser objecto de alteração das características indicadas
para efeitos de candidatura.

7 — Montantes dos financiamentos por veículo:
7.1 — Os montantes dos financiamentos a atribuir por veículo são

os seguintes:

a) Veículos automóveis das categorias I e II adaptados ao transporte
de pessoas com deficiência:

Com uma distância entre eixos inferior a 4 m — E 23 500;
Com uma distância entre eixos de 4 a 5 m — E 32 500;
Com uma distância entre eixos superior a 5 m e veículos articulados

da categoria I — E 57 500;

b) Veículos automóveis da categoria II:

Com uma distância entre eixos inferior a 4 m — E 19 500;
Com uma distância entre eixos de 4 m a 5 m — E 27 500;
Com uma distância entre eixos superior a 5 m — E 50 000.

7.2 — Apenas são financiados veículos da categoria I adaptados
ao transporte de pessoas com deficiência.

7.3 — Para efeitos do presente despacho, consideram-se veículos
adaptados ao transporte de pessoas com deficiência os que cumpram,
pelos menos, os seguintes requisitos:

Acesso pleno a utente em cadeira de rodas, através de rampa ou
elevador;

Espaço reservado a cadeira de rodas e um sistema de retenção
para a mesma;

Dispositivo de sinalização de paragem acessível ao utente em
cadeira de rodas.

7.4 — Nenhum veículo pode ser financiado em montante inferior
ao estabelecido no n.o 7.1.

8 — Apresentação das candidaturas:
8.1 — Os pedidos de financiamento devem ser apresentados à

DGTTF no prazo de 10 dias após a data de publicação do presente
despacho, em modelos próprios a fornecer por aquela entidade.
Deverá ainda ser enviada a certidão comprovativa da situação tri-
butária regularizada, salvo se já existir na DGTTF.

8.2 — Não são considerados os pedidos formulados por beneficiá-
rios de financiamentos anteriores a 2006 que na data do pedido tenham
processos pendentes de regularização, nem os pedidos formulados
por empresas que à data da apresentação da candidatura não preen-
cham os requisitos previstos nos artigos 3.o a 8.o do Decreto-Lei
n.o 3/2001, de 10 de Janeiro, ou que não tenham a situação tributária

regularizada, nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 236/95, de
13 de Setembro.

9 — Os pedidos são hierarquizados em função da dimensão das
frotas de veículos automóveis pesados de passageiros licenciados para
o transporte colectivo, desde que possuam inspecção periódica e
seguro válidos. No cálculo da dimensão das frotas não são considerados
os veículos licenciados após a data de publicação do presente despacho
ou os que tenham processos de licenciamento pendentes pela não
entrega do documento único automóvel/certificado de matrícula.

9.1 — Será atribuído financiamento para aquisição ou locação de
um veículo a cada empresa candidata que reúna as condições cons-
tantes do presente despacho, preferindo as empresas cuja frota tenha
um maior número de veículos.

9.2 — A verba remanescente após aplicação do critério estabelecido
no número anterior, se existir, será distribuída em função dos pedidos,
na base de um veículo por empresa, preferindo as empresas cuja
frota tenha um maior número de veículos.

9.3 — Se da hierarquização dos candidatos resultar empate das
empresas em termos de dimensão da respectiva frota, prefere a
empresa que explore um maior número de carreiras outorgadas pela
administração central.

9.4 — A atribuição dos financiamentos fica condicionada ao com-
promisso do abate de matrícula, de um número de veículos igual
ao do número de veículos co-financiados, sendo considerados para
o efeito os abates realizados entre 1 de Janeiro de 2006 e 30 de
Junho de 2008. Ficam dispensadas desta obrigação as empresas:

a) Cuja frota possua uma idade média inferior a oito anos;
b) Que, independentemente da idade média da frota, não possuam

veículos de idade superior a 15 anos.

As empresas que possuam veículos de idade superior a 15 anos
em número inferior ao dos veículos co-financiados, apenas ficam obri-
gadas ao abate de matrícula dos veículos de idade superior a 15 anos
que possuam.

9.5 — Quer para efeito de cálculo da idade média da frota, quer
para efeito de abate de matrícula, apenas serão considerados os veí-
culos que preencham as condições definidas no n.o 9, devendo os
veículos a abater, à data do cancelamento da matrícula, estar licen-
ciados em nome da empresa há pelo menos quatro anos.

10 — Pagamento de comparticipações e apresentação de com-
provativos:

10.1 — A DGTTF solicitará todas as informações que repute neces-
sárias, por forma a assegurar que a aplicação do incentivo atribuído
seja feita de acordo com as condições e fins para que foi criado.

10.2 — O pagamento das comparticipações será efectuado em 2007,
a título de adiantamento, após a homologação, pela Secretária de
Estado dos Transportes, da lista de atribuição de verbas por empresa.

10.3 — Até 30 de Junho de 2008, os beneficiários dos financia-
mentos deverão comprovar a efectiva aplicação das verbas que lhes
tenham sido atribuídas, através da apresentação dos originais dos reci-
bos dos veículos financiados e cópias autenticadas das facturas, do
documento único automóvel/certificado de matrícula e ainda do con-
trato de locação se o veículo tiver sido adquirido neste regime.

No caso de veículos adaptados ao transporte de pessoas com defi-
ciência, se no documento único automóvel/certificado de matrícula
não constar essa especificação técnica, cabe à DGTTF fiscalizar o
veículo para confirmação dos requisitos que constam do n.o 7.3, com-
prometendo-se a empresa a facilitar a fiscalização.

Os beneficiários dos financiamentos deverão ainda, dentro do
mesmo prazo, comprovar, através de documento emitido pela Direc-
ção-Geral de Viação, o abate de veículos, em conformidade com os
n.os 9.4 e 9.5.

10.4 — Quando por motivos de força maior, devidamente justifi-
cados, não for possível o cumprimento do prazo estabelecido no
número anterior, poderá o mesmo ser prorrogado por um período
máximo de seis meses.

11 — Controlo dos financiamentos e sanções em caso de incum-
primento:

11.1 — Sem prejuízo de outras sanções legalmente aplicáveis, o
incumprimento de quaisquer disposições contidas no presente des-
pacho determina a perda e restituição dos benefícios atribuídos. Ao
montante atribuído ao beneficiário são acrescidos juros contados a
partir da data de disponibilização da verba, calculados de acordo com
a taxa de juro legal fixada nos termos do n.o 1 do artigo 559.o do
Código Civil, arredondada por excesso para o quarto de ponto mais
próximo, em percentagem, acrescida ainda de 3 pontos percentuais.

11.2 — Se o incumprimento de quaisquer disposições contidas no
presente despacho for justificado por motivo atendível, o beneficiário
procede à devolução do montante auferido, acrescido de juros con-
tados a partir da data de disponibilização da verba, à taxa média
praticada pelas instituições bancárias autorizadas a fazer operações
de prazo superior a cinco anos.

11.3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, sempre que
haja incumprimento das disposições do presente despacho, fica a
empresa inibida de aceder a eventuais incentivos por um período
de dois anos contados a partir do ano do último financiamento
recebido.
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11.4 — No caso de desistência do recebimento da totalidade ou
de parte das verbas sem motivo atendível, o beneficiário do finan-
ciamento fica impedido de receber incentivos pelo período de um
ano.

12 — A referência às entidades DGTTF e Direcção-Geral de Via-
ção, para efeito da execução do presente despacho, considera-se feita
ao Instituto da Mobilidade e dos Transportes Terrestres, quando este
assuma as correspondentes atribuições e competências daquelas enti-
dades no âmbito do actual processo de fusão das mesmas.

23 de Julho de 2007. — A Secretária de Estado dos Transportes,
Ana Paula Mendes Vitorino.

Despacho n.o 18 948/2007

Considerando que, de acordo com o disposto no artigo 130.o, n.o 3,
do Código da Estrada, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 119/94, de 3
de Maio, revisto e republicado pelo Decreto-Lei n.o 44/2005, de 23
de Fevereiro, a revalidação do título de condução depende de apro-
vação em exame especial, cujo conteúdo e características são fixados
em regulamento;

Considerando, nos termos do n.o 6 do mesmo artigo, que os titulares
de título de condução caducado por falta de revalidação são con-
siderados, para todos os efeitos legais, não habilitados a conduzir
os veículos para que aquele título foi emitido, apenas no que se refere
às categorias ou subcategorias abrangidas pela necessidade de reva-
lidação;

Considerando que a falta de regulamentação do referido exame
especial e a determinação legal da não habilitação remetem o cidadão
para a situação de candidato que se habilita pela primeira vez;

Considerando o elevado número de cidadãos que se encontram
nesta situação, bem como a necessidade de prover a respectiva
resolução:

Determino o seguinte:
1 — Até à entrada em vigor do regulamento de exame especial

a que se refere o artigo 130.o, n.o 3, do Código da Estrada, é facultada
aos titulares de título de condução, cuja caducidade se tenha verificado
há, pelo menos, dois anos a possibilidade de revalidarem o seu título
mediante aprovação na prova das aptidões e do comportamento ou
na prova prática, conforme se trate de carta ou licença de condução,
respectivamente.

2 — À prova das aptidões e do comportamento é aplicável o Regu-
lamento das Provas de Exame, aprovado pela Portaria n.o 536/2005,
de 22 de Junho, e à prova prática é aplicável o disposto na Portaria
n.o 520/98, de 14 de Agosto, com a redacção dada pela Portaria
n.o 528/2000, de 28 de Julho, as quais são realizadas em centros de
exame da ex-Direcção-Geral de Viação (DGV), com dispensa de for-
mação e de propositura a exame por escola de condução.

3 — Os pedidos de marcação das provas são efectuados junto das
direcções regionais de mobilidade e transportes e das respectivas dele-
gações distritais de viação, do Instituto da Mobilidade e dos Trans-
portes Terrestres, I. P., que substituem as anteriores direcções regio-
nais e delegações da ex-Direcção-Geral de Viação, mediante o paga-
mento da respectiva taxa e a apresentação dos seguintes documentos:

a) Impressos dos modelos n.os 1403 e 1403-A;
b) Exibição do bilhete de identidade;
c) Título de condução caducado;
d) Duas fotos a cores, actuais e de fundo liso;
e) Relatório de exame psicológico favorável, no caso de carta de

condução para as categorias D, D+E e subcategorias D1 e D1+E;
f) Atestado médico emitido por qualquer médico no exercício da

profissão, salvo quando se trate de carta de condução para as categorias
C, C+E e subcategoriasC1, C1+E e as categorias D, D+E e sub-
categorias D1, D1+E, casos em que o atestado médico deve ser emi-
tido pelo delegado de saúde da área da residência do condutor.

4 — Em caso de duas reprovações, deve ser requerido exame de
condução mediante propositura por escola de condução.

5 — O presente despacho entra imediatamente em vigor.

2 de Agosto de 2007. — A Secretária de Estado dos Transportes,
Ana Paula Mendes Vitorino.

Direcção-Geral dos Transportes Terrestres e Fluviais

Delegação de Transportes de Lisboa

Anúncio n.o 5631/2007

Por despacho de 5 de Abril de 2007 do subdirector-geral dos Trans-
portes Terrestres e Fluviais, em substituição nos termos do n.o 2 do
artigo 41.o do CPA, foi outorgada por 10 anos a concessão da carreira

regular de serviço público entre Freiria (Esc. E. B. 2+3) e Gentias,
requerida por Barraqueiro Transportes, S. A., com sede na Avenida
de Santos e Castro, sem número, 1750-265 Lisboa.

16 de Maio de 2007. — Pela Directora, a Chefe de Secção, Maria
Fernanda Pinto.

2611040893

Laboratório Nacional de Engenharia Civil

Aviso n.o 15 392/2007

Concurso para recrutamento de investigador auxiliar

1 — Na sequência do despacho do Secretário de Estado Adjunto
e do Orçamento de 9 de Março de 2007, proferido no âmbito do
disposto no n.o 11 da Resolução do Conselho de Ministros n.o 97/2002,
de 20 de Maio, publicada no Diário da República, 1.a série-B, n.o 115,
de 18 de Maio de 2002, e da publicação da deliberação (extracto)
n.o 1103/2007, no Diário da República, 2.a série, n.o 117, de 20 de
Junho de 2007, de nomeação e com a composição do respectivo júri,
torna-se público que, por deliberação da direcção do LNEC de 21
de Junho de 2007, foi autorizada a abertura, pelo prazo de 30 dias
úteis, de concurso externo para recrutamento de um investigador auxi-
liar, na área científica de Estradas, Caminhos de Ferro e Aeródromos,
do quadro de pessoal pertencente à carreira de investigação científica
deste Laboratório Nacional.

2 — Natureza e validade do concurso:
2.1 — O concurso consiste na apreciação do curriculum vitae e da

obra científica dos candidatos.
2.2 — O concurso é válido apenas para o preenchimento do lugar

indicado, isto é, a validade do concurso caduca com o provimento
do lugar.

3 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelas dis-
posições dos Decretos-Leis n.os 408/89, de 18 de Novembro, e 124/99,
de 20 de Abril, e subsidiariamente pelas do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, na parte que lhe é aplicável.

4 — Conteúdo funcional — cabe ao investigador auxiliar executar,
com carácter de regularidade, actividades de investigação e desen-
volvimento e todas as outras actividades científicas e técnicas enqua-
dradas nas missões deste Laboratório Nacional e ainda:

a) Participar na concepção, desenvolvimento e execução de pro-
jectos de investigação e desenvolvimento e em actividades científicas
e técnicas conexas;

b) Orientar os trabalhos desenvolvidos no âmbito dos projectos
a seu cargo;

c) Colaborar no desenvolvimento de acções de formação no âmbito
da metodologia da investigação e desenvolvimento;

d) Acompanhar os trabalhos de investigação desenvolvidos pelos
bolseiros, pelos estagiários de investigação e pelos assistentes de inves-
tigação e participar na sua formação;

e) Orientar e participar em programas de formação da instituição;
f) Cabe, também, ao investigador auxiliar:

1) Orientar teses de estudantes do ensino superior, designadamente
de licenciatura, de pós-graduação, de mestrado e de doutoramento;

2) Exercer as funções para que hajam sido eleitos ou designados
e participar nas sessões dos órgãos colegiais da instituição a que
pertençam.

5 — Local de trabalho — Avenida do Brasil, 101, 1700-066 Lisboa.
6 — Remuneração base, condições de trabalho e regalias sociais:
6.1 — A remuneração base, se o candidato não tiver direito a outra

superior, é a correspondente ao escalão 1, índice 195, a que cor-
respondem E 3038,06 ou E 2025,37, conforme as funções sejam exer-
cidas em regime de dedicação exclusiva ou de tempo integral.

6.2 — As condições de trabalho e as regalias sociais são as gene-
ricamente vigentes para os funcionários e agentes da Administração
Pública.

7 — Requisitos de admissão:
7.1 — Requisitos gerais (artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de

11 de Julho):
7.1.1 — Ter 18 anos completos;
7.1.2 — Possuir as habilitações legalmente exigidas para o desem-

penho do cargo;
7.1.3 — Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico,

quando obrigatório;
7.1.4 — Não estar inibido do exercício de funções públicas ou inter-

dito para o exercício das funções a que se candidata;
7.1.5 — Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis

ao exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.
7.2 — Requisitos especiais — nos termos do disposto no artigo 10.o,

n.o 1, do Decreto-Lei n.o 124/99, a este concurso podem candidatar-se:
7.2.1 — Os indivíduos que possuam o grau de doutor, na área cien-

tífica do concurso ou em área científica considerada pelo conselho




